
LEI N° 18.272, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

Declara de utilidade pública para o 
Município de Marabá, Estado do 

- 	 Pará, a Associação dos Moradores 
do conjunto Belo Horizonte, e dá 

MUNICÍPIO 	
outras providências. 

DE MARABÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1 1  É declarada de utilidade pública municipal, em razão dos serviços 
prestados à comunidade, e para que possa gozar dos direitos e privilégios 
assegurados por lei, a Associação dos Moradores do conjunto Belo Horizonte 
(AMVORBH), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o 
número 03.616.782/0001-86. situada na Avenida Amazonas. Qd 120, Lt 01. bairro 
Belo Horizonte no Município de Marabá no Estado do Pará. 

Art. 2 1  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 4 de janeiro de 
2024. 

(Jebasti Miran Filho 
Prefeito Municipal e Marabá 
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LEI N° 18.272, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

Declara de utilidade pública para o Município de 
Matabá, Estado do Pará, a Associação dos Moradores 
do conjunto Belo Horizonte, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Aitl° É declarada de utilidade pública municipal, em razão dos 
serviços prestados à comunidade, e para que possa gozar dos direitos e 
privilégios assegurados por lei, a Associação dos Moradores do 
conjunto Belo Horizonte (AMVORBH), inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 03.616.782/0001-86. 
situada na Avenida Amazonas, Qd 120, Lt 01, bairro Belo Horizonte 
no Município de Marabá no Estado do Pará. 
Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 4 de janeiro de 
2024. 

SEBASTIÁO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
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